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Análise de Risco da Licitação 
Processo Administrativo n° 19/2024

DA MODALIDADE ESCOLHIDA:

A Administração Pública, para conjrata^com  terceiro^ tem^ como 
prerrogativa a licitaça.o? p u b j^ , ^  dg Constituição Federal de 1988, 

regulamentado pela Lei Federal n°. 14.133/2021 -  Lei de Licitações e 
Contratos.

A modalidade i í r g S p ^ a  « S ã o  t
2 1 " ; ^ Z ? ' ^ r « “ : iu ,9ameS.O poder, ser o de menor 

preço ou o de maior desconto.

No pregão eletrônico é facilitada
com que tenha uma o processo
diversas localidades podem particp , Máfcas Trata.SB de uma

mod^Wade de ifc iíç T o S o  mais 4 .  « " * > — • P *  é 
sistema com comunicação via internet.

Vê-se ,ue  a escolha da
;S c » K m 7 « L ,a aÜ a d e  /cn ica , conforme consta no Estudo 

Técnico Preliminar.

DOS RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇAO: 

Risco 01: Licitação Deserta 

p r õ b ã b iu d ã d ê

Baixa

DANO
Atraso na contratação e consequentemente o 
não atendimento as necessidades desta Casa

1MPACT(3

Alto

AÇÃO PREVENTIVA:
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1 Planejar a contratação de forma bem definida no que tange aos requisi
tos técnicos, analisar devidamente o mercado fornecedor para nao exage
rar nas exigências.

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA:

1 Analisar o termo de referência, as especificações dos itens, para identi- 
i c a f  o s  possívJi?°tens que causaram desinteresse dos lictantes, apos 
identificação verificar com a Administração se ha interesse em repetir a 
S | ? c o m  a publicação 0 , Errata do Documanto d .  Rafaranc.a com a .
alterações realizadas.

9 Paso a Administração Superior decida por não repetir a licitaçao, deve- 
r t  inídar un^nw o processo licitatório com novo planejamento e construção 
dos requisitos da solução pretendida.

Risco 02: Preços Manifestamente Inexequível

AÇÃO PREVENTIVA:

às exigências do Termo de Referencia.

técnica e, principalmente, a viabilidade economica das proposta .

3 Exigir dos licitantes documentos que comprovem sua capacidade financeira 
para executar o contrato conforme proposto.

veis sejam consideradas.
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i F\ Q % \____ A

DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO:

4.

Lista de Verificação dos Pimentos já realizados
(Em conformidade com a Lei n 14133/2021, L 

2.015/2024 e Resolução 01/2024

devidamente protocolado?

^T T T lT Õ c u m e n tc r i^
2 ' ?ontempla1ustif,cativa da necessidade, descnçao

'SZd T T o s  preços ”
fnrm nrnn err ar.nrdo com a R e s o lu s a o j i i i ^ ^ - -

compatível com a

« S a d o  O atendimento do prtnolpio da

r s i a s s r v s s r s r i r f  *
adequação^

nrr.amentária?

Atende (S) 
Não Atende (N)
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R ecom endações T é cn icas  para da° Autoridade
Administrativo n 19 aw
Competente:

1. Elaboração da Minuta do Edital e seus anexos;

2. Encaminhamento para a Par8Cer JUnd'C°
fulcro no inciso II do art. 75 da Lei n 14.133/2UZ1,

3. Autorização da Autoridade Competente para Licitar;

4 Divulgação do edital de licitação;

4 1 A publicidade do edital de licitação d fc â m a ra  Municipal de
ato convocatório e de seus anexos, no s te eietronrc ^  do Estgdo do

S S S á S 5 5 S S & p" cas

£  B e i l S  0 “  “  ~  J“ "

4.3 O prazo de Divulgação « J J S E  ”

P. ,

i s r í f f  % ■ : & « — — — a o

—  *  —  -  8 , „  p(0CeíS0 ía  superior,

í = S * s S s :  s a «  »

s s s a r s í s -  a e  lro p u g „ s ç a o  „

L  O agente *  — o < * - *  * * * '  »m “ “
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a s s a s a  *
órgão promotor, quando se fizer necessário, 

a d tcisão da autoridade superior, quando se fizer necessano,

5.7 No ,.o  a .  verificação d .  c o n t o , J J W J J  “ j g  Z S T c  

3 S " ’ S £ ” çãodi ° . l *  .gente pãblico « p o rrs a .e l p .ia  elaboração do 
Edital e demais órgãos para subsidiar a analise,

CTcíal d^C^nwa^uníc^^etm^ratrtzoTesu^ado^do^u^amerto™  EletronlC°

B i ç . t s s . í s a s s i - - ^
e homologação;

S S S S S S S Z “

^ j s 5 2 d, 3 s - s 3 ? ? ? 2 s « » s : 2  ^ " s s » r 0 .
formalização e gestão do contrato. «

7. A gestão e Fiscalização do Contrato deverá se ater as exigências da Le, n 
14.133/21 e Lei n° 2.015/2024.

Considerações Finais

se ° s u ^ m ^ te ^ ^ ^  nuasS e 3 p^rmane^^ e fiscalização

contratual.

f npnartamento Administrativo e
Encaminha "  se ®tos do Processo Administrativo n° 19/2024 para
Atividades Complementares, os autos ao nuo
prosseguimento. ^
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Imperatriz -  MA, 30 de agosto de 2024.

Hayanníe^Hscia Lima da Silva 
Chefe do Departamento de Licitação
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